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Na Fundação Hemope prezamos pela 

saúde dos nossos doadores, logo 

or ientamos a quem comparecer ao 

hemocentro de motocicleta, seja dirigindo ou 

transportado, precisa ficar em repouso por 

duas horas sob o nosso acompanhamento.

A medida é necessária para garantir a saúde 

do doador, prevenindo um possível mal-estar no momento de retornar para sua casa. Por 

essa razão, quem vem de moto só pode doar até as 16h no Hemope Recife.

Já a bicicleta, é proibido a saída no Hemope através desse transporte, pois deve-se evitar 

po r  12  ho ras  qua lque r  a t i v i dade  f í s i ca  após  a  doação  de  sangue .

Saiba informações sobre transporte de motocicleta no Hemope
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